
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
SEGUNDA CÂMARA RECURSAL 

 
 
 

  ATA DA 77ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO  

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Data​ ​ : 10 de julho de 2025 (Quinta-feira) 

Horário​​ : 13:00 horas 

Local​ ​ : Auditório da Secretaria do Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE) 

​  

Às treze horas do dia dez de julho de dois mil e vinte cinco, no endereço acima indicado, reuniu-se a Segunda 

Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença da Senhora Camila de 

Alcântara Rico (IMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da sociedade civil 

organizada: Aury Nunes de Moraes (UDESC), Maicon dos Reis Soares (FAESC), André Giordani Barreto 

(OAB/SC), Nelson Tonon Neto (OAB/SC) e Ana Paula Martello Rodrigues (OCESC).   

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 18/25, publicado no Diário 

Oficial do Estado nº 22.539, de 16/05/2025. 

 

A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 25-A, do Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, 

decide: 

 

1. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 43422/2019 

Auto de Infração nº​ : 52027-A 

Recorrente​ ​ : Édio Marques da Silva 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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2. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 73879/2023 

Auto de Infração nº​ : 11288-E 

Recorrente​ ​ : Ademir Titão 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

3. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74142/2023 

Auto de Infração nº​ : 11326-E 

Recorrente​ ​ : Ari Antonio Borges 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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4. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74002/2023 

Auto de Infração nº​ : 11196-E 

Recorrente​ ​ : Ari Balbinotti 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

5. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74300/2023 

Auto de Infração nº​ : 11392-E 

Recorrente​ ​ : Jonas Perboni 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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6. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 36406/2023 

Auto de Infração nº​ : 10817-E 

Recorrente​ ​ : Eliseu Boos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

7. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74019/2023 

Auto de Infração nº​ : 11297-E 

Recorrente​ ​ : Claudecir Antonio Bernardi 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

 

 

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar  
 Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC 

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212 

P
ág

. 0
4 

de
 1

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
M

A
E

 0
00

00
20

3/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
I8

7J
3P

8H
.

43

mailto:consema@semae.sc.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
SEGUNDA CÂMARA RECURSAL 

 
 
 

8. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74036/2023 

Auto de Infração nº​ : 11320-E 

Recorrente​ ​ : Idalino Afonso Wunder 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

9. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74174/2023 

Auto de Infração nº​ : 11388-E 

Recorrente​ ​ : Marcio Eusébio Woloszin 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

  

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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10. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74162/2023 

Auto de Infração nº​ : 11327-E 

Recorrente​ ​ : Vilson Mario Pedron 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

11. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 85448/2022 

Auto de Infração nº​ : 9760-E 

Recorrente​ ​ : Mauro Hugen 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Aury Nunes de Moraes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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12. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 85838/2022 

Auto de Infração nº​ : 57760-A 

Recorrente​ ​ : Lourival Rodrigues Demétrio 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Aury Nunes de Moraes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

13. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 52404/2023 

Auto de Infração nº​ : 11252-E 

Recorrente​ ​ : Tito Argemiro Caetano 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Camila de Alcântara Rico 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso para 

converter a sanção de multa em advertência, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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14. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 52261/2023 

Auto de Infração nº​ : 11251-E 

Recorrente​ ​ : Moacir Fraga 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Camila de Alcântara Rico 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

15. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 53581/2023 

Auto de Infração nº​ : 12373-A 

Recorrente​ ​ : Fernando Teixeira 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Camila de Alcântara Rico 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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16. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 11404/2024 

Auto de Infração nº​ : 12031-E 

Recorrente​ ​ : Lauri de Jesus dos Santos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso para 

converter a sanção de multa em advertência, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

17. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 10203/2024 

Auto de Infração nº​ : 12318-E 

Recorrente​ ​ : Romeu Pedro Gehlen 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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18. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74335/2023 

Auto de Infração nº​ : 11329-E 

Recorrente​ ​ : Romeu Pedro Gehlen 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

19. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 339/2024 

Auto de Infração nº​ : 12095-E 

Recorrente​ ​ : Márcio Antônio de Mattos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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20. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 25151/2023 

Auto de Infração nº​ : 10576-E 

Recorrente​ ​ : Edenilson Muller 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Ana Paula Martello Rodrigues 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

21. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 22895/2024 

Auto de Infração nº​ : 12636-E 

Recorrente​ ​ : Refloresta Imóveis LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Camila de Alcântara Rico 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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22. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74333/2023 

Auto de Infração nº​ : 11328-E 

Recorrente​ ​ : Danilo Bender 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Nelson Tonon Neto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

23. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 76065/2023 

Auto de Infração nº​ : 11905-E 

Recorrente​ ​ : Leonardo Santos Cabral 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Nelson Tonon Neto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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24. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 79921/2023 

Auto de Infração nº​ : 11942-E 

Recorrente​ ​ : Odenir Seidel 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : Nelson Tonon Neto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

25. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 1469/2024 

Auto de Infração nº​ : 12012-E 

Recorrente​ ​ : Maurildo Hoffmann 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : André Giordane Barreto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 
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26. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 1475/2024 

Auto de Infração nº​ : 12010-E 

Recorrente​ ​ : Claudemir Berto São José 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)​ ​ : André Giordane Barreto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Segunda Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

10 de julho de 2025. 

 

Camila de Alcântara Rico 

Presidente 

 

A próxima reunião da Segunda Câmara Recursal ocorrerá no dia 14 de agosto, com início às 13h, a ser 

realizada na Rod. Virgílio Várzea, nº 529 - Monte Verde, Florianópolis - SC, 88032-001, na sede da Secretaria 

de Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE), nos termos do art. 3º do inciso II da Resolução CONSEMA 

nº 264, de 29 de novembro de 2024, que “Institui o calendário de Reuniões Ordinárias do CONSEMA para o 

ano de 2025”. O servidor Kauã Henrique Martins assessorou a Presidência durante a reunião. Esgotada a 

pauta, ao final, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às 16h.  

10 de julho de 2025. 
 

Camila de Alcântara Rico 
Presidente 
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:16 e válido até 13/07/2118 - 13:22:16.
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